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Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 740,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Portaria nº 10.778 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Vera Lucia Paiola Closs, 
lotada no emprego público de Cozinheira - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 2.670, de 1º.04.1991.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.779 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Maria Luiza Modolo, 
lotada no emprego público de Pajem - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – 
Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente a Portaria nº 950, de 10.03.1980.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.780 de 31 de janeiro de 2018
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Municipa-
lidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 22 de janeiro de 2017, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Ivanete Ribeiro de Oliveira, lotada no emprego público de Técnica em Enfermagem - Quadro de Pessoal Cele-
tista - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 22.01 à 20.07.2018, tudo de 
conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 
14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 22.01.2018, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.781 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Muriel Arisley Mattos 
Gallante, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal 
nº 3.073, de 26.10.2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 9.470, de 21.07.2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.782 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Zilda Aparecida Ribeiro 
Pereira, lotada no emprego público de Cozinheira - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 
26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 5.932, de 14.04.2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.783 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Maria Elisa Avi Ragazzi, 
lotada no emprego público de Cozinheira - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 8.086, de 25.07.2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.784 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Jessica Caroline Bego, 

lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 
26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 9.517, de 1º.08.2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.785 de 31 de janeiro de 2018
Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2018, demitida voluntariamente a servidora Edileusa de Oliveira 
Sopran, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.073, de 
26.10.2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 5.105, de 03.02.2003.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.786 de 31 de janeiro de 2018
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Municipa-
lidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 23 de janeiro de 2017, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Paula Girardello Gandara, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista - Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, no período de 23.01 à 21.07.2018, tudo de conformi-
dade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 
15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 23.01.2018, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.
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Portaria nº 10.787 de 31 de janeiro de 2018
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Municipa-
lidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 27 de janeiro de 2017, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Ana Carolina Niklas dos Santos Moreira, lotada no emprego público de Psicóloga - Quadro de Pessoal Celetista 
- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, no período de 27.01 à 25.07.2018, tudo de 
conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 
14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 27.01.2018, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de janeiro de 2018.

Portaria nº 10.790 de 06 de  fevereiro de 2018
Cessa a atividade funcional de servidora, por motivo de falecimento, conforme especifica.     

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Cessa a atividade funcional da servidora Sra. Viviani Fiorio Castellar Betti, lotada emprego público 
de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, 
em decorrência de seu falecimento ocorrido no dia 23.01.2018, conforme Certidão de Óbito Matricula 147918 
01 55 2018 4 00004 329 0001667 05, emitida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais – Cordeirópolis SP, em 
30.01.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 23.01.2018, 
cessando os efeitos da Portaria nº 4.893, de 13.02.2002.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 06 de fevereiro de 2018.

Portaria nº 10.793 de 07 de fevereiro de 2018
Acrescenta Parágrafo Único no artigo 1º da  Portaria nº 10.693, de 23.10.2017, com a seguinte redação, con-
forme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2018, acrescentado o parágrafo único no artigo 1º da Portaria nº 
10.693, de 23 de outubro de 2017, com  a seguinte redação:

 “Parágrafo único – Fica a contar de 02 de janeiro de 2018, convalidada a alteração da carga horária de 
trabalho de 150 para 200 horas mensais, da servidora Eliana Paula Garcia Moares (Lei Complementar nº 237, de 
20.01.2017, com posterior alteração)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 02.01.2018, 
revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 10.768, de 18.01.2018.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de fevereiro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 07 de fevereiro de 2018.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 070/2017.
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de guarda-
-vidas a serem realizados no Centro Esportivo “Elias A. Saad” e Centro de Lazer do Trabalhador do Município 
de Cordeirópolis. 
Contratada: Cleanmax Serviços Ltda (R$95.850,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 07/02/2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2017

Objeto: “Registro de Preços para prestação de serviços de gestão de eventos”.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia M. Delmonde Moreira, nomeado pela Portaria N.º: 
10.517/2017, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 073/2017, classificando como vencedora a empre-
sa: Luíz Gustavo Neodini – ME, com valor global de R$ 824.677,87(oitocentos e  vinte e quatro mil, seiscentos 
e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), com pagamentos no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s); 
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresas: LUIZ GUSTAVO NEODINI – ME.

Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2.018.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 001/2018

Objeto: “Contratação de Empresa especializada para fornecimento montagem e desmontagem de equipamentos 
de som de médio,pequeno e micro porte, para realização de eventos no município de Cordeirópolis, conforme 
memorial descritivo.”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 10506/2017, e alterada pelas Portarias Nº 10566/2017, 10610/2017, 
10704/2017, 10709/2017 e 10716/2017,  que deliberou quanto ao julgamento do Convite nº 001/2018, pelo 
critério de menor preço por item, classificando como vencedora a empresa L. C. Vitório Som ME, com valor 
total de R$ R$ 75.631,00 (setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e um  reais), com condições de pagamento 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is) fatura(s) apresentada(s). 
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa L. C. VITÓRIO SOM ME.                               

Cordeirópolis, 02 de Fevereiro de 2.018.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 043/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº06/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
Socioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secre-
taria de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de teatro para crianças e adolescentes, direcionada para a 
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social). 
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Alice Marques Santana Santos 43014196835
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 044/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
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Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
Socioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secre-
taria de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de dança para crianças e adolescentes, direcionada para a 
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Alice Marques Santana Santos 43014196835
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 045/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de circo para crianças e adolescentes, direcionada para a Secre-
taria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Anneliese Caneo 41557063850
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 046/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
Socioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secre-
taria de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de dança para crianças e adolescentes, direcionada para a 
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Anneliese Caneo 41557063850
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 047/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de cultura do hip-hop para jovens e adultos – Breaking – Danças 
Urbanas, direcionada para a Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Antônio Felipe Freitas da Silva 46136159848
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 048/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
Socioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Se-
cretaria de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina para construção de Instrumentos musicais com material 
reciclável, direcionada para a Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Jhon Elvis da Silva Ribeiro 29300948857
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 049/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de dança para a 3ª idade).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Tatiane dos Santos Silva 45111852808
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 050/2017 
Data: 01.12.2017
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de dramaturgia).
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Thiago Henrique Barbosa Silva 41612390846
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Termo de Adesão nº. 015/2018 
Data: 22.01.2018
Chamamento Público: nº 007/2017
Objeto: prestar serviços veterinários de atendimento á animais errantes.
Credenciada: Lang & Silva Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses 
Processo Administrativo nº. 3122/2017

Contrato nº. 012/2018 
Data: 11.01.2018
Licitação: Tomada de Preços nº002/2017
Objeto: Reforma e Adaptação para implantação da Secretaria de Saúde do Município de Cordeirópolis.
Valor Global: R$305.218,75
Contratada: MG Empreiteira e Construtora Ltda Me
Prazo de Execução: 05 (cinco) meses
Processo Administrativo nº. 1562/2017

Contrato nº. 016/2018 
Data: 29.01.2018
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de musicalização infantil e fanfarra ).
Preço Global: R$33.600,00
Contratada: Jeremias Caetano 31652151893
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Contrato nº. 018/2018 
Data: 31.01.2018
Licitação: Pregão nº006/2018
Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para o Planejamento e Realização do Carnaval da Família 
(Carnaval de Rua) nos dias 09,10,11,12 e 13 de fevereiro de 2018”.
Valor Global: R$627.852,06
Contratada: Fenix Organização e Estruturas Para Eventos Ltda Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 3560/2017

Contrato nº. 019/2018 
Data: 31.01.2018
Licitação: Convite nº026/2017
Objeto: “Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de levantamento planialtimétrico, 
estudo de tráfego, projeto funcional e executivo para os fins que seguem abaixo para atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.”
Valor Global: R$147.700,00
Contratada: Bota Construções e Consultoria Ltda Me
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias
Processo Administrativo nº. 3855/2017

Contrato nº. 024/2018 
Data: 02.02.2018
Licitação: Tomada de Preços nº001/2018
Objeto: “Reparos e recuperação de pavimento asfáltico e calçamentos”
Valor Global: R$1.180.881,10
Contratada: F.P.F Construções e Serviços Ltda EPP
Prazo de Execução: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 67/2018

Contrato nº. 025/2018 
Data: 02.02.2018
Licitação: Pregão Presencial nº002/2018
Objeto: “Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista e monitor, em ‘Van e Perua Kombi’, de 
alunos da rede pública de ensino (Linha 01)”.
Valor Global: R$88.440,00
Contratada: Lucinéia Carrillo Maronesi Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 3851/2017

Contrato nº. 032/2018 
Data: 02.02.2018
Licitação: Tomada de Preços nº003/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de Centro Esportivo no Jardim Cordeiro.
Valor Global: R$661.590,99
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda 
Prazo de Execução: 08 (oito) meses
Processo Administrativo nº. 3372/2017

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 055/2014
Data: 15.12.2017
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Licitação: Pregão Presencial nº72/2014
Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de assessoria e consultoria na área de medicina ocupa-
cional e segurança do trabalho.
Contratada: SG2S Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho Ltda ME
Vigência da Prorrogação: 17.12.2018
Processo Mãe: nº1963/2014
Processo Administrativo nº. 4011/2017

Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº. 073/2013
Data: 29/12/2017
Licitação: Pregão Presencial nº 47/2013
Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas unidades da rede pública municipal 
de ensino.
Contratada: SM Service System Terceirizados Ltda EPP
Vigência da Prorrogação: 14.08.2018
Processo Mãe: nº1875/2013
Processo Administrativo nº. 3949/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°.: 001/2018
Origem: Convite nº 001/2018
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO ANTONIO LTDA -ME
Objeto: Serviços de tapa buraco em pavimento asfáltico, com o fornecimento de materiais, em diversos locais 
do Município de Cordeirópolis
Valor global: R$ 147.300,00 (Cento e quarenta e sete mil, trezentos reais)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 08 de fevereiro de 2018

Cordeirópolis, 08 de fevereiro de 2018.

MARCELO JOSÉ COGHI
Presidente Executivo 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

Ref.: Carta-Convite nº 001/2018
Considerando que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do presente certame, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
procedimento de que se cogita à empresa AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO ANTONIO 
LTDA - ME

Cordeirópolis, 06 de fevereiro  de  2018

MARCELO JOSÉ COGHI
Presidente Executivo 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.07/2018 - Pregão Presencial N.02/2018. Homologo o procedimento realizado na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, do qual o pregoeiro Adjudicou o Objeto da Licitação, na 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.08/2018 - Pregão Presencial N.03/2018. Homologo o procedimento realizado na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, do qual o pregoeiro Adjudicou o Objeto da Licitação, na 
qualidade de VENCEDORA às empresas ANA VALERIA TONELOTTO EPP - CNPJ/MF 13.331.317/0001-52 
- valor R$ 7.890,00 (sete mil oitocentos e noventa reais) e CENTRAL BRASIL DISTRIBUIDORA DE ARTI-
GOS E PAPELARIA LTDA ME - CNPJ/MF 67.151.563/0001-51 - valor R$ 5.401,24 (cinco mil quatrocentos 
e um reais e vinte e quatro centavos) em todos os termos contidos no presente processo; ficando as mesmas 
aguardando a CONVOCAÇÃO para assinatura do Contrato.

Câmara Municipal de Cordeirópolis - 07/02/2018.

Laerte Lourenço
Presidente da Câmara

C  O  N  V  I  T  E
 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto 
no art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), art. 44 da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), convida para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 19 de fevereiro - segunda-
-feira, às 18:00 horas, no Plenário “Vereador Irio Alves”, na Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, sobre o Projeto de Lei nº 62/2017, de autoria 
do Poder Executivo, que: “Dispõe sobre a aprovação do Plano Diretor de 
Turismo do município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, conforme 
especifica e dá outras providências correlatas”.

Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2018.  

Ver. Laerte Lourenço 
Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, conforme Lei Complementar nº 177 de 30 de dezembro de 
2011, Lei Complementar nº 193 de 24 de maio de 2013, Decreto nº 5.562 de 21 de março de 2017 e Decreto nº 
5.560 de 21 de março de 2017,  convida a todos os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento de  
Cordeirópolis – COMDECOR e do Comitê Técnico Executivo para Reunião Ordinária a respeito da revisão do 
PLANO DIRETOR e seus documentos correlatos.
A Reunião será realizada na quarta-feira, dia 28 de fevereiro de 2018, às 14h00, no Espaço dos Conselhos, sito 
a Rua Francisco Minatel, 70 – Centro – Cordeirópolis - Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 15 de fevereiro de 2018.

Osmar Da Silva Junior
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Município de Cordeirópolis

qualidade de VENCEDORA à empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA E EDUCACIONAL DE 
CORDEIRÓPOLIS - CNPJ/MF 04.721.850/0001-30 - valor R$ 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e 
seis reais) em todos os termos contidos no presente processo; ficando a mesma aguardando a CONVOCAÇÃO 
para assinatura do Contrato.

Câmara Municipal de Cordeirópolis - 06/02/2018.

Laerte Lourenço
Presidente da Câmara
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MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALEX FABIANO TEIXEIRA
ANDRE FIDELIS DA LUZ
DENIS RODRIGUES CARDOSO         
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FELIPE VENANCIO DE OLIVEIRA
GERALDO ANTONIO DE NADAI
GLEISSON DE ANDRADE MARTINS
GREGORY FELIPE ANDRADE ALVES
JEFERSON ALVES DE SOUSA
JEFERSON RAMOS DE FREITAS
JESSE OLIVATTO FARIAS DA SILVA
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
LUAN MATEUS DA SILVA DA COSTA
MARCOS AMADEU DE FUCIO
MARCOS VINICIUS DA SILVA GONÇALVES
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
RIVONALDO PEDRO
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES
VENANCIO MARTINS DA SILVA ELIZEU
WILLIAN NERI SANTOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2000

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2000  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 29 DE JUNHO/2018), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SER-
VIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS 
A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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